
IPORAi^
SEM PARAR!

PORTARIA N** 1879/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA CANOVA
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atidbuições e considerando:

a) 0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei i f.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 29 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SILVANA CANOVA

MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.261.444-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 027.629.369-00, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de FISIOTERAPEUTA, nomeada
através da Portaria ii°. 1734/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de
setembro de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 09 de outubro de 2023.

SER^ LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR NICKSON WILLIAN
VEDIGAL WILKON. E OUTRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ
EXTRATO DO CONTRATO N“ 006/2023

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROCESSO DE DISPENSA N° 005/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, com sede
à Rua Pedro Álvares Cabral, n° 2707, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

72.430.382/0001-02, neste ato representada pelo Senhor Presidente,
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e ftinções.

CONTRATADA: ESCRITÓRIO CONTÁBIL CONTAFI LTDA,

Pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Rua Neo Alves
Martins, 1334, zona 03 - 4° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
10.571.558/0001-80, na Cidade de Maringá-PR.

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 28 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor

NICKSON WILLIAN VEDIGAL WILKON. brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG n°. 10.932.670-4 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n°. 111.602.619-89, residente e domiciliado

na Cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeado através da Portaria

n°. 548/2023 de 31 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços contábeis e
financeiros,

devidamente habilitado, para prestar os serviços de contabilidade e
outras atividades correlatas da Câmara Municipal de Iporã-PR, pelo
período de 30 (trinta) dias, objetivando a substituição do contador,
servidor senhor Marcos Rogério Garcia Benevenuto, durante a sua
licença paternidade e férias, podendo ser prorrogado por igual
periodo, por motivo justificado.

responsabilidade técnica, com profissionalcom

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de setembro de
2023.

VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais). Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2023.

ORÇAMENTÁRIA:

Outros Serviços de

CLASSIFICAÇÃO
Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00
Terceiros - Pessoa Jurídica SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte  e três.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:821FF033
JULIO CEZAR CADORIN
Presidente da Câmara GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1879/2023Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:3D520CFD CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA CANOVA
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ

RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Número: 5/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;Em conformidade com os elementos do Processo N° 6/2023, bem

como parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal,
reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso II do
artigo 75, da Lei Federal n° 14.133/2021,tendo como contratada a(s)
empresa(s) abaixo relacionadas:
EMPRESA: ESCRITÓRIO CONTÁBIL CONTAFI LTDA.
CNPJ: 10.571.558/0001-80

TOTAL: R$ 7.800,00(Sete Mil e Oitocentos Reais)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 29 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SILVANA CANOVA MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 6.261.444-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 027.629.369-00, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
FISIOTERAPEUTA, nomeada através da Portaria n°. 1734/2022 de

16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Nos termos do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021,RATlFICOo
ato, nos termos acima descritos eAUTORIZOa despesa.

IPORÂ-PR., 09 de Outubro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de
2023.JULIO CEZAR CADORIN

Presidente da Câmara

Registre-se,
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Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

545/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

Pub!ique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:1399E3IB

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1880/2023 Iporâ-(PR), 09 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR LUÍS SÉRGIO VIENSCOSKI JUNIOR. E DÁ

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E640AElA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1882/2023o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VANUSA APARECIDA
DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de setembro de 2023  a 26 de setembro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor LUIS SÉRGIO VIENSCOSKI JUNIOR.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n" 046.327.389-30,
residente e domiciliado na cidade de Perobal, comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado
através da Portaria n°. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 30 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.655.398-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 036.145.089-35, residente e domiciliada na

cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público no Cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 172/2023, de
10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:3CE6BlC2

Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1881/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVOS DE

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C65ElD9D

DOENÇA A SERVIDORA ROSIMEIRE
FERREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM883/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DENICE GONÇALVES
DE OLIVEIRA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 29 de setembro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG rf 7.118.487-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 007.017.999-94, residente e domiciliada
na cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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